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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI MUNiCIPAL N° 479/99

DISP<)E SOBRE CPJAçAO DE PO~TTODE
FRETE PARA TRA}~SPORTEDE CARGAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.S.

José Carlos I3albo, Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso de sua atribuições legais que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara de vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art, 1° - Fica criado o pontode frete e transporte de cargas N Q

o 1~no TIIUTlÍcípl0 de Terra l"~~ovado l~orte~ COüi sede na :Praça da feira Livre, frente para ii Trav.
Lucas Toniazzo, com finalidade de transporte de cargas, mercadorias, mudanças, materiais,
cargas vivas e outros.

Art, 2° - As normas para funcionamento serão regulamentadas de
acordo com a Lei MunÍcipa1122/90-CV.

Art, 3°_Esta Lei entrará em Vigor na data de sua promulgação,
revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal, aos dczcsscis dias do mês de abril
do ano e Ul11111:il, novecentos e noventa e nove.

{ José Ca1'los 13albo
Prefeito Municipal
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